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SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria - SEI nº 183, 10 de julho de 2023 

   

RETIFICAÇÃO 

  

Na Portaria - SEI 180, de 07 de julho de 2023, publicada no Boletim nº 309, de 07 de 

julho de 2023, onde se lê: "no período de 17/07/2022 a 31/07/2022, por motivo de férias 

do titular; leia-se: "no período de 17/07/2023 a 31/07/2023, por motivo de férias 

do titular." 

  

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 184, 11 de julho de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Comissão de Seleção para o Processo Seletivo Interno para 

Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – PSI nº 

15/2023 – DIVGP/HC-UFU, a qual ficará responsável pela execução do processo, 

compreendendo-se nessa competência a análise curricular e entrevista dos candidatos 

interessados. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

 

NOME CARGO SIAPE FUNÇÃO 

Maylla Rosa da Silva 
Psicóloga organizacional e 

do trabalho 
334**** 

Coordenadora da 

comissão 

Liliane Barbosa da Silva 

Passos 
Gerente de Atenção à Saúde  160**** Membro 

Denyr Jeferson Dutra 

Alecrim 
Chefe do Setor de Farmácia 225**** Membro 

Angela Maria Machado 
Chefe da Divisão de Gestão 

do Cuidado  
152**** Membro 

Paula Andrade Ferreira Chefe do Setor de qualidade 185**** Membro 

Elenice Bispo de Santana 

Silva 
Assistente administrativo 325**** Membro 

Náthali Regina da Silva 

Nunes 
Assistente administrativo 326**** Membro 

 

Art. 3º A Unidade de desenvolvimento de pessoas coordenará os processos de seleção de 

acordo com os critérios estabelecidos na portaria normativa, dentre elas a supervisão das 

atividades desta Comissão. 
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Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerado serviço público relevante. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria - SEI nº 181, de 07 de julho de 2023. 

Art. 6º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 185, 11 de julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ARTHUR COSTA NASCIMENTO, matrícula SIAPE 3243***, 

como substituto do cargo de chefe da Unidade do Sistema Neurológico do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente 

por MARCOS CAMPOS, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023, por motivo de Férias 

do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 186, 11 de julho de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar GUSTAVO FRUTUOSO BATISTA, matrícula SIAPE 331****, 

como substituto do cargo de chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, no período 

de 17/07/2023 até o dia 05/08/2023, em virtude de cargo vago. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 187, 11 de julho de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

CONSIDERANDO a importância e priorização institucional sobre a AVAQualis; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar pública a chamada aos empregados públicos e servidores públicos do HC-

UFU/Ebserh para a seleção de Coordenador da Comissão de Avaliação Interna da 

Qualidade (AVAQualis). 

Art. 2º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do edital 

anexo. 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh  

 

Acesse aqui o Edital. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufu/boletim-de-servico/2023/chamada-institucional-edital-01-ugq/

